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Art. 31 - Em caso de falecimento do segurado ou ex-
segurado na prisão, converte-se o auxílio-reclusão em pen-
são por morte no mesmo valor, aplicando-se as disposições
do Capítulo III do Título IV desta Lei.

Seção II

DA FIXAÇÃO DO AUXÍLIO-RECLUSÃO

Art. 32 - O auxílio-reclusão corresponderá:

I- a dois terços das parcelas estipendiais recebidas
pelo segurado, sobre as quais incida contribuição previden-
ciária, quando afastado por motivo de prisão em flagrante ou
preventiva, determinada pela autoridade competente, enquan-
to perdurar a prisão;

II- a metade das parcelas estipendiais recebidas pelo
segurado, sobre as quais incida contribuição previdenciária,
durante o afastamento em virtude de condenação por sen-
tença definitiva que não determine ou de que não decorra a
perda do cargo.

Título V

DO CUSTEIO

Art. 33 - O custeio dos benefícios previdenciários do
regime próprio de previdência social dos membros do Poder
Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública, do
Tribunal de Contas e dos servidores públicos estatutários do
Estado do Rio de Janeiro se dará nos termos da Lei nº
3.189, de 22 de fevereiro de 1999, com suas posteriores al-
terações, observadas, ainda as disposições desta Lei e da
Lei nº 5.166, de 19 de dezembro de 2007.

Título VI

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 34 - A Lei nº 3.189, de 22 de fevereiro de 1999,
passa a vigorar com os seguintes acréscimos e modifica-
ções:

“Art. 1º- Fica instituído o FUNDO ÚNICO DE PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
RIOPREVIDÊNCIA com a finalidade de arrecadar, assegurar
e administrar recursos financeiros e outros ativos para o cus-
teio dos proventos de aposentadoria ou reforma, das pen-
sões e outros benefícios, concedidos e a conceder aos mem-
bros e servidores estatutários e seus dependentes, pelo Es-
tado do Rio de Janeiro, suas autarquias e fundações. (NR)

§ 1º - O RIOPREVIDÊNCIA deverá efetuar os paga-
mentos dos proventos de aposentadoria e reforma, das pen-
sões e de outros benefícios devidos, nos termos estabeleci-
dos na legislação relativa ao regime jurídico próprio e único
de previdência dos membros e servidores públicos estatutá-
rios estaduais. (NR)

(...)
§ 3º- Ao Estado do Rio de Janeiro compete respon-

der solidariamente pelas obrigações assumidas pelo RIO-
PREVIDÊNCIA com relação aos membros e servidores es-
tatutários, ativos e inativos, bem como seus beneficiários.”
(NR)

Art. 6º- O Conselho de Administração será composto
por 15 (quinze) membros, a saber:

I - o Secretário de Estado de Planejamento e Ges-
tão;

II - o Secretário Chefe da Casa Civil;

III - o Secretário de Estado de Fazenda;

IV - o Procurador-Geral do Estado;

V - o Defensor Público Geral do Estado;(NR)

VI - um representante indicado pelo Tribunal de Jus-
tiça do Estado; (NR)

VII - um representante indicado pela Assembléia Le-
gislativa; (NR)

VIII - um representante indicado pelo Ministério Pú-
blico; (NR)

IX - um representante indicado pelo Tribunal de Con-
tas do Estado; (NR)

X - cinco representantes dos segurados e beneficiá-
rios, sendo um de cada um dos Poderes, um do Ministério
Público e um do Tribunal de Contas, escolhidos e nomeados
pelo Governador a partir de lista tríplice, formada pelas res-
pectivas associações de classe; (NR)

XI - o Diretor-Presidente do RIOPREVIDÊNCIA.(NR)

(...)

§4º Cada membro do Conselho possuirá um suplen-
te, observados os mesmos critérios de escolha dos titula-
res.”

“Art. 7º(...)

I - reunir-se, ordinariamente, na forma de seu Regi-
mento Interno, no mínimo a cada 3 (três) meses, e, extraor-
dinariamente, por convocação de seu Presidente ou da maio-
ria de seus membros; (NR)

(...)

VII - estabelecer, privativamente, os parâmetros para
funcionamento do sistema unificado de pagamento do regime
jurídico próprio e único de previdência dos membros e ser-
vidores públicos estatutários estaduais; (NR)

VIII - supervisionar a gestão da folha e do sistema
unificado de pagamento de benefícios previdenciários.”
(NR)”

“Art. 10- O RIOPREVIDÊNCIA contará com Conse-
lho Fiscal composto de 03(três) membros efetivos e 03 (três)
membros suplentes, escolhidos, entre segurados e/ou bene-
ficiários, ouvidas as respectivas entidades representativas de
classe, na forma do inciso X do art. 6º, até o dia 10 de mar-
ço de cada ano, e nomeados pelo Governador para o exer-
cício de mandato de um ano.” (NR)

“Art. 14- (...)

III - as contribuições de natureza previdenciária do
Estado do Rio de Janeiro, e suas autarquias e fundações, na
forma da lei;” (NR)

“Art. 19 - O segurado em gozo de licença sem re-
muneração, salvo opção expressa, contribuirá para o regime
jurídico próprio e único de previdência dos membros e ser-
vidores públicos estatutários estaduais durante o período de
afastamento, recolhendo a contribuição, inclusive a patronal,
diretamente ao RIOPREVIDÊNCIA, por meio de documento
próprio de arrecadação. (NR)

§1º- Durante o período de licença sem remuneração,
permanece o vínculo com o regime jurídico próprio e único
de previdência social, independente do recolhimento da con-
tribuição.

§ 2º- Realizada a opção a que se refere o caput, o
não recolhimento da contribuição previdenciária por prazo su-
perior a 12 (doze) meses importa a suspensão do exercício
dos direitos previdenciários. (NR)

§ 3º - O período da licença sem remuneração será
computado como tempo de contribuição para fins de aposen-
tadoria, caso seja realizado o devido recolhimento.” (NR)

“Art. 19-A - As contribuições previdenciárias dos se-
gurados cedidos a órgãos de outros entes da Federação,
sem ônus para o Estado do Rio de Janeiro, serão recolhidas
ao Fundo pelo órgão cessionário.” (NR)

“Art. 20 - (...)

§ 4º Os débitos existentes serão parcelados em até
60 (sessenta) vezes a critério do servidor.

I- Caso o comprometimento da renda do servidor su-
pere o percentual de 40% (quarenta por cento), poderá haver
o alongamento do prazo para quitação do débito.

§ 5º- Caso a quitação do parcelamento, previsto no
parágrafo anterior, seja realizada mediante desconto em folha
de pagamento, deverá ser respeitada a respectiva margem
consignável.” (NR)

“Art. 23- Após a concessão da aposentadoria, refor-
ma ou pensionamento, os órgãos competentes do Poder
Executivo, suas autarquias e fundações, encaminharão ao
RIOPREVIDÊNCIA os autos do procedimento administrativo,
para verificação e imediata implantação em folha de paga-
mento.” (NR)

“Art. 24 - (...)

VII- à minimização dos custos administrativos, veda-
dos quaisquer outros pagamentos de despesas de natureza
não previdenciária;” (NR)

“Art. 34- A contribuição prevista no artigo anterior in-
cidirá sobre a seguinte base de cálculo:

I- para os membros do Poder Judiciário, do Ministério
Público, da Defensoria Pública, do Tribunal de Contas e os
servidores públicos estatutários inativos, o montante de seus
proventos de aposentadoria que exceder o limite máximo es-
tabelecido para os benefícios do regime geral de previdência
social de que trata o art. 201, combinado com o art. 40, §
21, ser for o caso, ambos da Constituição da República;

II- para os pensionistas, o montante da pensão por
morte ou do somatório das cotas de pensão, quando repar-
tida por dois ou mais dependentes, que exceder ao limite
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201, combinado com o
art. 40, §21, se for o caso, ambos da Constituição da Re-
pública;

III- para os membros do Poder Judiciário, do Minis-
tério Público, da Defensoria Pública, do Tribunal de Contas e
os servidores públicos estatutários ativos o subsídio ou a re-
muneração do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecu-
niárias permanentes estabelecidas em lei, as adicionais de
caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:

a) as diárias para viagens;
b) a ajuda de custo em razão da mudança de sede;
c) a indenização de transporte;
d) o salário-família;
e) o auxílio-alimentação;
f) o auxílio-creche;
g) as parcelas remuneratórias pagas em decorrência

de local de trabalho;
h) a parcela percebida em decorrência do exercício

de cargo em comissão ou de função de confiança; e
i) o abono de permanência de que tratam o § 19 do

art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do
art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003.

Parágrafo Único- O membro do Poder Judiciário, do
Ministério Público, da Defensoria Pública, do Tribunal de
Contas e o servidor público estatutário poderão optar pela in-
clusão na base de cálculo da contribuição de parcelas remu-
neratórias percebidas em decorrência de local de trabalho,
do exercício de cargo em comissão ou de função de con-
fiança, para efeito de cálculo do benefício.” (NR)

Art. 35- Integrarão os proventos dos segurados as
vantagens pecuniárias percebidas ininterruptamente, na data
de publicação desta Lei, há pelo menos 3 (três) anos, desde
que o segurado permaneça no gozo da mesma por período
de tempo ininterrupto, a contar da data de publicação desta
Lei, e que, findo este período, totalize, pelo menos, 5 (cinco)
anos de percepção, ingresse na inatividade, hipótese em que
se manterá a incidência da contribuição previdenciária sobre
a mencionada vantagem.

Art. 36- Restituem-se ao patrimônio do Estado do
Rio de Janeiro os seguintes ativos:

I- os saldos das contas correntes A e B originadas
do empréstimo concedido pela Caixa Econômica Federal pa-
ra o financiamento, a título de ajuste prévio, de obrigações
decorrentes da liquidação extrajudicial da PREVI-BANERJ,
para com os ex-participantes e ex-pensionistas desta e even-
tuais obrigações pecuniárias de responsabilidade do Banco
do Estado do Rio de Janeiro S.A. (BANERJ), assumidas pelo
Estado e decorrentes da liquidação extrajudicial deste;

II - recursos financeiros e outros ativos oriundos do
patrimônio da PREVI-BANERJ.

Art. 37- Até que seja implantado o sistema unificado
de pagamento de que trata o art. 3º, § 2º, os Poderes Le-
gislativo, Judiciário, o Ministério Público e o Tribunal de Con-
tas informarão mensalmente ao RIOPREVIDÊNCIA o mon-
tante de recursos necessários ao pagamento dos benefícios
previdenciários previstos nesta Lei.

Art. 38 - Ficam assegurados os direitos constituídos
até a data de vigência desta Lei.

Parágrafo Único. Ficam mantidos os benefícios já
concedidos com base na Lei nº 7.301, de 23 de novembro
de 1973, revogada pela Lei nº 3.189, de 22 de fevereiro de
1999, que continuarão a ser pagos à conta do Tesouro Es-
tadual.

Art. 39 - Ficam revogados:

I - a Lei nº 2.173, de 26 de outubro de 1993;
II - a Lei nº 285, de 03 de dezembro de 1979;
III - a Lei nº 3.308, a Lei nº 3.309, a Lei nº 3.310 e a

Lei nº 3.311, todas de 30 de novembro de 1999, ressalvado
o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo;

IV - os artigos 13, incisos III e IV, 14, incisos II e IV,
23, §§ 1º e 3º, 34, § 4º, 38, caput e parágrafo único, 39, 40,
41 e 49 da Lei nº 3.189, de 22 de fevereiro de 1999.

§ 1º- Permanecerão vigentes, pelo prazo de 90 (no-
venta) dias contados da data de publicação desta Lei:

I- o art. 10 e seus respectivos incisos da Lei nº
3.308, de 30 de novembro de 1999;

II- o art. 10 e seus respectivos incisos da Lei nº
3.309, de 30 de novembro de 1999;

III- o art. 10 e seus respectivos incisos da Lei nº
3.310, de 30 de novembro de 1999;

IV- o art. 11 e seus respectivos incisos da Lei nº
3.311, de 30 de novembro de 1999.

§ 2º- Aplicar-se-ão ao produto da arrecadação efetua-
da com base nos dispositivos legais mencionados no § 1º
deste artigo, no que couber, as normas da Lei nº 3.189, de
22 de fevereiro de 1999.

Art. 40- Os militares terão um regime próprio de pre-
vidência conforme determina a Constituição Federal.

Art. 41- Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 2008

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 1552/2008
Autoria: Poder Executivo, Mensagem nº 19/2008.
SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Id: 563300

LEI Nº 5.261 DE 11 DE JUNHO DE 2008

DETERMINA A OBRIGATORIEDADE
DA EXISTÊNCIA DE LOCAL RESER-
VADO PARA A ATUAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DE SERVIÇO SO-
CIAL NO ÂMBITO DA ADMINISTRA-
ÇÃO ESTADUAL DIRETA, INDIRETA
E FUNDACIONAL, COM VISTAS À
PRESERVAÇÃO DO SIGILO E DA
QUALIDADE DO ATENDIMENTO

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado

do Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - No atendimento dos usuários do serviço pú-
blico estadual, no âmbito da administração direta, indireta e
fundacional, por parte de profissional de Serviço Social, é
obrigatória a existência de local que assegure a privacidade
e a dignidade do atendimento, alem do sigilo das informa-
ções prestadas.

Art. 2º - Além do disposto no artigo anterior, o am-
biente físico do local de atendimento por profissional de ser-
viço social deverá ser estruturado atendendo aos seguintes
parâmetros:

I. ser visual e acusticamente indevassável;
II. evitar qualquer interferência ou interrupção no

transcurso do atendimento;
III. possuir adequadas condições de higienização,

ventilação e iluminação;
IV. ser dotado de mobiliário adequado e compatível

com o atendimento;
V. possuir arquivo passível de ser trancado à chave,

que sirva para a guarda do material técnico e documentação
sigilosa de exercício da profissão de assistente social.

Art. 3º - As empresas privadas conveniadas, contra-
tadas ou que de qualquer forma prestem serviços à Admi-
nistração Pública estadual ficam igualmente obrigadas a
atender ao disposto na presente Lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, contados de sua publicação, período
em que o Poder Executivo deverá promover as adequações
necessárias ao seu integral cumprimento.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 2008

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 1373/08
Autoria: Deputado Marcelo Freixo

Id: 563301

*Ofício GG/PL Nº 124 Rio de Janeiro, 10 de junho de 2008

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento em 19 de
maio de 2008, do Ofício nº 108-M, de 15 de maio de 2008,
referente ao Projeto de Lei nº 3702, de 2006, de autoria dos
Senhores Deputados Marco Figueiredo e Glauco Lopes, que
“DISPÕE SOBRE O FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO TURIS-
MO - FASTUR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a
Vossa Excelência que vetei integralmente o referido projeto,
consoante as razões em anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência pro-
testos de elevada consideração e nímio apreço.

SÉRGIO CABRAL
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado JORGE PICCIANI
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro

RAZÕES DO VETO TOTAL AO PROJE-
TO DE LEI Nº 3702/2006, DE AUTORIA
DO SENHOR DEPUTADO ESTADUAL
MARCO FIGUEIREDO E GLAUCO LO-
PES QUE “DISPÕE SOBRE O FUNDO
DE ASSISTÊNCIA AO TURISMO - FAS-
TUR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem embargo da elogiável inspiração do Autor, o
projeto não me possibilita acolhê-lo com a sanção.

A proposta tem como objetivo, em conformidade com
a política estadual de turismo, apoiar e incentivar o turismo
como atividade econômica e como forma de promoção e de-
senvolvimento social e cultural em cidades históricas, estân-
cias hidrominerais, localidades do circuito turístico e outras
localidades com reconhecimento potencial turístico.

A Constituição da República determina que a instituição
de fundos de qualquer natureza depende de prévia autorização
legislativa (art.167, IX), cabendo a Lei Complementar disciplinar
as condições de seu funcionamento (art.165, § 9º, II).

Ademais, a Carta Magna determina que o orçamento
dos fundos deve integrar a lei orçamentária anual (art.165, §
5º, I), sendo exclusiva do Poder Executivo a iniciativa para
deflagração do processo legislativo.

Em respeito ao princípio da simetria tal matéria tam-
bém consta no art. 209 da Constituição do Estado do Rio de
Janeiro, in verbis:

“Art.209 - Leis de iniciativa do Poder Exe-
cutivo estabelecerão:
I - o plano plurianuial;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.
(...)”.

É necessário observar a regra da separação, com os
corolários da independência e harmonia entre os três Pode-
res da República. Ninguém tem dúvida acerca da superior
importância atribuída pela Constituição da República às nor-
mas da separação dos Poderes, em conformidade, aliás,
com nossa tradição republicana.

Estatui o art.2º: ”são Poderes da União, independen-
tes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Ju-
diciário”. E logo o sublima como cláusula irremovível, vedan-
do, no art.60, § 4º, III, que seja “objeto de deliberação a pro-
posta de emenda tendente a abolir: (...) III - a separação dos
Poderes”. Donde se tem logo por indiscutível que o princípio
da separação e independência dos Poderes integra a ordem
constitucional positiva, em plano sobranceiro. Nessa perspec-
tiva, se sancionado, tal Projeto de Lei violará a dita cláusula
pétrea da separação dos Poderes.

Nessa linha é, inclusive, o entendimento do Supremo
Tribunal Federal, exposto na Medida Cautelar em Ação Di-


